
 

 

EMENDA Nº 05  

SUPRESSIVA AO PL 38/2024 

 

 

TIPO: Supressiva 

 

Suprime-se o inciso V do artigo 5º do PL 38/2024. 
 

 

JUSTIFICATIVA: 

A decisão judicial com relação ao pagamento dos precatórios do FUNDEF trata- se de 

uma verba indenizatória, portanto não cabe desconto do imposto de renda. 

Sala das Sessões, Conceição do Coité, 08 de agosto de 2024 

 

Vereadora Professora Elaine-PcdoB- 

Vereadora Marli de Bandiaçu- 

Vereadora Juçara de Mário- 

Vereador Gease Freitas- 

Vereador Reni do Sindicato- 

Vereador Fagner de Salgadália- 

Vereador Betão Gordiano- 

 

 

 


